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R E S O L U Ç Ã O  N9 572 - DE 21 DE D E Z EM BRO DE 1990

EMENTA: Co nce de "P ALMA U N I V E R S I T Á R I A "  - Cla£ 
se Especial.

0 R E I T O R  DA UNI V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARÃ, no 
uso das at ri buições  que lhe c o n f e r e m  o Estat u t o  e o Re gimen  
to Geral, e em cumpri m e n t o  a decisão do egr égio Conselho 
U n i v e r s i t á r i o ,  em sessão r e alizad a em 21 de de dezembr o de 
1990, p r o m u l g a  a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 1? É concedida, nos termos do a r t . 29, Par á g r a f o  On^ 
CO, alínea 1, da R e s o l u ç ã o  n9 427, de 20 de maio 
de 1977, a "PALMA U N I V E R S I T Á R I A  - Classe  Especial"  
ao Pr o f e s s o r  Do utor Y O C I T E R Ü  H A S ü I .

Art. 29 R e v o g a m - s e  as dispo si çoes em contrario.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federa l do Pari, em 21 de 
dezembro de 1990.
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Reitor
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